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Biênio 2005/2006 - IIVivendo o presente e construindo o futuro" 

PORT ARIA N° 023/2006. 

EMENTA: Destitui Comissão Organizadora do Concurso 
Público de Provas e Títulos da Câmara Municipal de 
Marilândia-ES. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Destituir a Comissão Organizadora do Concurso 
Público de Provas e Títulos da Câmara Municipal de Marilândia-ES, constituída através da 
Portaria n° O 14 de 10 de julho de 2006, tendo em vista a Homologação do presente Concurso, 
conforme Portaria n° 021 de 05 de outubro de 2006. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 19 de outubro de 2006. 

OMES DA SILVA 
Presidente 
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